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= DECRETO MUNICIPAL n.º8.954, DE 04 DE DEZEMBRO DE  2020 = 

(Dispõe sobre o horário de funcionamento do comércio local no mês de 

dezembro,). 

CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA 
JUNIOR, Prefeito Municipal de LUCÉLIA, Estado de 
São Paulo, usando de suas atribuições legais,  
 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 

Artigo 1ºFica estabelecido o horáriode funcionamentodo comércio local no mês 
de dezembro conforme quadro abaixo: 
 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB 

  8 9 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31 1 2 

 
Amarelo: Das 9 às 18 horas–28,29 e 30 
Rosa:Das 9 às 13 horas–26 e 31 
Vermelho:FECHADO–13,25,27,1 e 2 
Cinza:Das 10 às 18 horas e das 20 às 22 horas–9,10,11,14,15,16,17,18,21,22 e 
23 
Verde:Das 9 às 15 horas–8e 20  
Azul:Das 9 às 16 horas–12,19 e 24, 
 
 

 
Artigo 2ºAs medidas previstas neste decreto poderão ser reavaliadas aqualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 
 
Artigo3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 04 de agosto de 2020. 
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Registrado no Setor de Administração, publicado por afixação no lugar público 
de costume e na Imprensa local. 
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